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ANEXO II DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA
LICITANTE: ______________________ CNPJ: _______________ ENDEREÇO: ____________________________________TELEFONE: (___) _______ E-MAIL: _________________

REPRESENTANTE LEGAL: _________________________________________ NACIONALIDADE:_____________ ESTADO CIVIL: _________________ PROFISSÃO: ____________ FUNÇÃO NA SOCIEDADE: ______________ RG: ________________ CPF: ______

DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO: Prestação de serviços contínuos, com dedicação de mão de obra de “limpeza e conservação predial”, correspondendo aos postos de trabalho de auxiliar de serviços gerais (ASG) e “copeiragem”, para atendimento das necessidades da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória (CDTIV), localizada no Centro de Inovação de Vitória. 
DESCRIÇÃO DOS VALORES: Valor Global da Proposta: R$ ……. (por extenso), conforme discriminado abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO GERAL
	UND
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR MENSAL (R$)
	VALOR 24 MESES
(R$)

	01
	Prestação de serviços contínuos, com dedicação de mão de obra de “limpeza e conservação predial”, correspondendo aos postos de trabalho de auxiliar de serviços gerais e “copeiragem”, para atendimento às necessidades da CDTIV.
	UND
	ASG
	3
	0,00
	0,00



	
	
	
	COPEIRA
	1
	0,00
	0,00


Declaramos ter ciência e aceitar todas as exigências do Edital do Pregão em referência, bem como todas as condições de execução do objeto, propondo sua execução pelos valores unitários e total informado na planilha acima. 

Declara, outrossim, que o valor proposto inclui todas as despesas e custos, diretos e indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, seguros e insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto.

Dados bancários: agência……. - conta ……….

Por fim, o Licitante _____ informa que a validade da presente proposta é de ___ (       ) dias 

Vitória,  ___ de _____ de 2026
______________________________ 

(Representante Legal do Licitante) 
Obs.: O Licitante deverá observar o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para a validade da proposta. 
1. DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
1.1. As propostas comerciais deverão ser elaboradas com base nos salários normativos das categorias, estabelecidos em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, vigente à data de publicação da licitação;

1.2. O percentual máximo admitido para os encargos sociais do Montante A é de 74,9532% e está de acordo com o estudo realizado pelo Governo do Estado de São Paulo, indicado no "Caderno de Terceirização do Governo do Estado de São Paulo", volume 03 – Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, disponível por meio do site: www.cadterc.sp.gov.br;

1.3. O percentual máximo para os itens abaixo acompanha o que determina o estudo do STF através da Nota Técnica Nº 1/2007 SCI. Acesso: www.stf.jus.br.

	Incidência Não Cumulativa
	Incidência Cumulativa

	Taxa de Despesas Administrativas
	5,00%
	Taxa de Despesas Administrativas
	5,00%

	Taxa de Lucro Bruto
	10,00%
	Taxa de Lucro Bruto
	10,00%

	ISS
	5,00%
	ISS
	5,00%

	Incidência Não Cumulativa
	Incidência Cumulativa

	PIS
	1,65%
	PIS
	0,65%

	COFINS
	7,60%
	COFINS
	3,00%


Obs.: O percentual máximo admitido para Bonificações e Despesas Indiretas - BDI é de 34,69% para o regime de incidência não cumulativa e de 26,44% para o regime de incidência cumulativa de PIS e COFINS e deverá ser calculado conforme fórmula abaixo descrita:

A fórmula para cálculo do BDI é:

	((1 + A) x (1 + B)) -1

	((1 - C))


Onde:

A = Taxa de Despesas Administrativas

B = Taxa de Lucro Bruto

C = Taxa de Tributos sobre o Faturamento

1.4. O valor do piso salarial da categoria e os respectivos benefícios devem estar de acordo com o determinado na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, vigente na data de publicação da licitação;

1.5. Não será admitida a inclusão do IRPJ, CSLL e Reserva Técnica nas planilhas de custos, conforme disposto nos Acórdãos nº 2110/2008 e 645/2009 – TCU – Plenário;

1.6. Não será admitida a inclusão do item relativo a treinamento/capacitação e/ou Reciclagem de pessoal nas planilhas de custos, conforme disposto no Acórdão nº 825/2010 – TCU – Plenário;

1.7. As planilhas de composição de custos dos insumos deverão ser elaboradas observando os valores máximos estabelecidos neste Termo de Referência;
1.8.  As empresas deverão utilizar as alíquotas dos seus impostos vigentes conforme o regime de tributação de sua empresa, sendo que as optantes pelo Simples Nacional devem apresentar cópia da Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica do exercício anterior - DASN e extrato do movimento referente ao último mês antes da apresentação da proposta e as demais empresas a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou outro tipo de declaração exigida pela Receita Federal, de forma a comprovar a tributação na qual se enquadra;

1.9.  De acordo com o Acórdão TCU nº 1.586/2018, o percentual das Planilhas de Custo – dos Serviços Contratados, referente ao Aviso Prévio Trabalhado, a parcela mensal será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano do contrato e em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194%;
1.10.  As planilhas de composição de custos e formação de preços constantes neste ANEXO são apenas sugestivas/modelo, cabendo à licitante preenchê-la e apresentá-la em conformidade com o regime tributário e peculiaridades de sua empresa e com o previsto no edital da licitação, desde que devidamente comprovado.

2. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:
1.11. A empresa arrematante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial definitiva, todas as planilhas abaixo preenchidas, para fins de composição dos custos dos serviços;

1.12. A empresa arrematante/vencedora deverá apresentar cópia da Convenção Coletiva de Trabalho vigente de seu respectivo Sindicato, juntamente com a planilha de custos;

1.13. Segue abaixo MODELO para preenchimento da Planilha de Composição de Custos. Porém, lembramos que é somente a título de modelo, pois as informações constantes na planilha são de responsabilidade da licitante, que deve seguir a Convenção Coletiva vigente até a data da sessão de disputa do Pregão Eletrônico.

MODELO: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

	DADOS / INFORMAÇÕES GERAIS

	COMPOSIÇÃO DO CUSTO

	

	Meses:
	24

	Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ASG (03)

	Sindicato/Convenção Coletiva:  

	Data-Base de Vigência:              

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Qtd.
	Referência %
	Valor Mês R$

	A
	7. MONTANTE A
	 
	 
	 

	1
	REMUNERAÇÃO
	 
	 
	 

	1.1
	Salário
	
	
	

	1.2
	Periculosidade/Insalubridade 
	 
	
	

	SUBTOTAL 1 – REMUNERAÇÃO
	 
	
	

	2
	ENCARGOS SOCIAIS
	 
	
	

	2.1
	GRUPO A
	 
	
	

	2.1.1
	INSS
	 
	
	

	2.1.2
	SESI/SESC
	 
	
	

	2.1.3
	SENAI/SENAC
	 
	
	

	2.1.4
	INCRA
	 
	
	

	2.1.5
	Salário Educação
	 
	
	

	2.1.6
	FGTS
	 
	
	

	2.1.7
	Seguro Acidente de Trabalho
	 
	
	

	2.1.8
	SEBRAE
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO A
	 
	
	

	2.2
	GRUPO B
	 
	 
	 

	2.2.1
	13º Salário (Lei 4090/62)
	 
	
	

	2.2.2
	Férias (CLT, art. 129) e 1/3 Constitucional (CF art. 7º, inc. XVII)
	 
	
	

	2.2.3
	Ausência por Doença (CLT, art. 131, inc. III)
	 
	
	

	2.2.4
	Licença Paternidade (CF, art. 7º, inc. XIX c/c ADCT, art. 10, §1º)
	 
	
	

	2.2.5
	Afastamento Maternidade (CLT, art. 392)
	 
	
	

	2.2.6
	Ausências Legais (CLT, art. 473)
	 
	
	

	2.2.7
	Ausência por Acidente de Trabalho (CLT, art. 131, inc. III)
	 
	
	

	2.2.8
	Aviso Prévio - (Este item será cobrado somente no primeiro ano da contratação – Lei nº 12.506.11, após passa p/ 0,83%)
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.2 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO B
	 
	
	

	2.3
	GRUPO C
	 
	 
	 

	2.3.1
	Aviso Prévio Indenizado (CLT, art. 487, §1º)
	 
	
	

	2.3.2
	FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado
	 
	
	

	2.3.3
	Multa s/FGTS e Contribuições Sociais S/Aviso Prévio Indenizado
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.3 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO C
	 
	
	

	2.4
	GRUPO D
	 
	 
	 

	2.4.1
	Incidência de "A" sobre "B"
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.4 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO D
	 
	
	

	SUBTOTAL 2 – ENCARGOS SOCIAIS (GRUPOS A+B+C+D)
	 
	
	

	TOTAL DO MONTANTE A (SUBTOTAIS 1+2)
	 
	
	

	B
	MONTANTE B
	 
	 
	 

	1
	OUTROS CUSTOS
	
	
	

	1.1
	EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
	
	
	

	1.1.1
	Equipamentos / Ferramentas
	
	
	

	                SUBTOTAL 1 – EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
	
	
	

	2
	BENEFICIOS
	 
	 
	

	2.1
	Vale Transporte
	 
	 
	

	2.2
	Uniformes e EPI’s
	 
	 
	

	2.3
	Auxílio Alimentação
	 
	 
	

	2.4
	IDESBRE – conf. CCT
	 
	 
	

	2.5
	Seguro de Vida – conf. CCT
	
	
	

	SUBTOTAL  2 - BENEFÍCIOS
	 
	 
	

	3
	ADMINISTRAÇÃO
	 
	 
	 

	3.1
	Despesas Administrativas/Operacionais
	 
	
	

	3.2
	Lucro
	 
	
	

	SUBTOTAL  3 - ADMINISTRAÇÃO
	 
	
	

	TOTAL DO MONTANTE B (SUBTOTAIS 1+2+3)
	 
	
	

	C
	MONTANTE C
	 
	 
	 

	1
	Tributos 
	 
	 
	 

	1.1
	ISSQN
	 
	
	

	1.2
	PIS
	 
	
	

	1.3
	COFINS
	 
	
	

	1.4
	CPP (Contribuições Previdenciárias)
	
	
	

	                                        TOTAL DO MONTANTE C 
	 
	
	

	BDI APURADO %
	
	

	VALOR TOTAL (MONTANTE A + B +C+D)
	

	QUANTIDADE (nº de Profissionais)
	
	

	VALOR TOTAL MENSAL (R$)
	


I – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO FINAL

	ASG

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	

	1
	REMUNERAÇÃO
	

	2
	ENCARGOS SOCIAIS
	

	                         Total de Mão de Obra (1+2)
	

	3
	EQUIPAMENTOS / UTENSÍLIOS
	

	4
	BENEFÍCIOS
	

	5
	ADMINISTRAÇÃO
	

	6
	TRIBUTOS 
	

	                         Total de Outros Custos (3+4+5+6)
	

	                         VALOR MENSAL: (1+2+3+4+5+6)
	

	                         TOTAL ANUAL (R$)
	

	                         TOTAL 02 ANOS (R$)
	


MODELO: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

	DADOS / INFORMAÇÕES GERAIS

	COMPOSIÇÃO DO CUSTO

	

	Meses:
	24

	Função:   COPEIRA    (01)

	Sindicato/Convenção Coletiva:  

	Data-Base de Vigência:              

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Qtd.
	Referência %
	Valor Mês R$

	A
	MONTANTE A
	 
	 
	 

	1
	REMUNERAÇÃO
	 
	 
	 

	1.1
	Salário
	
	
	

	1.2
	Periculosidade/Insalubridade 
	 
	
	

	SUBTOTAL 1 – REMUNERAÇÃO
	 
	
	

	2
	ENCARGOS SOCIAIS
	 
	
	

	2.1
	GRUPO A
	 
	
	

	2.1.1
	INSS
	 
	
	

	2.1.2
	SESI/SESC
	 
	
	

	2.1.3
	SENAI/SENAC
	 
	
	

	2.1.4
	INCRA
	 
	
	

	2.1.5
	Salário Educação
	 
	
	

	2.1.6
	FGTS
	 
	
	

	2.1.7
	Seguro Acidente de Trabalho
	 
	
	

	2.1.8
	SEBRAE
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO A
	 
	
	

	2.2
	GRUPO B
	 
	 
	 

	2.2.1
	13º Salário (Lei 4090/62)
	 
	
	

	2.2.2
	Férias (CLT, art. 129) e 1/3 Constitucional (CF art. 7º, inc. XVII)
	 
	
	

	2.2.3
	Ausência por Doença (CLT, art. 131, inc. III)
	 
	
	

	2.2.4
	Licença Paternidade (CF, art. 7º, inc. XIX c/c ADCT, art. 10,  §1º)
	 
	
	

	2.2.5
	Afastamento Maternidade (CLT, art. 392)
	 
	
	

	2.2.6
	Ausências Legais (CLT, art. 473)
	 
	
	

	2.2.7
	Ausência por Acidente de Trabalho (CLT, art. 131, inc. III)
	 
	
	

	2.2.8
	Aviso Prévio - (Este item será cobrado somente no primeiro ano da contratação – Lei nº 12.506.11, após passa p/ 0,83%)
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.2 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO B
	 
	
	

	2.3
	GRUPO C
	 
	 
	 

	2.3.1
	Aviso Prévio Indenizado (CLT, art. 487, §1º)
	 
	
	

	2.3.2
	FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado
	 
	
	

	2.3.3
	Multa s/FGTS e Contribuições Sociais S/Aviso Prévio Indenizado
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.3 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO C
	 
	
	

	2.4
	GRUPO D
	 
	 
	 

	2.4.1
	Incidência de "A" sobre "B"
	 
	
	

	SUBTOTAL 2.4 - ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO D
	 
	
	

	SUBTOTAL 2 – ENCARGOS SOCIAIS (GRUPOS A+B+C+D)
	 
	
	

	TOTAL DO MONTANTE A (SUBTOTAIS 1+2)
	 
	
	

	B
	MONTANTE B
	 
	 
	 

	1
	OUTROS CUSTOS
	
	
	

	1.1
	EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
	
	
	

	1.1.1
	Equipamentos / Ferramentas
	
	
	

	                SUBTOTAL 1 – EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
	
	
	

	2
	BENEFICIOS
	 
	 
	

	2.1
	Vale Transporte
	 
	 
	

	2.2
	Uniformes e EPI’s
	 
	 
	

	2.3
	Auxílio Alimentação
	 
	 
	

	2.4
	IDESBRE – conf. CCT
	 
	 
	

	2.5
	Seguro de Vida – conf. CCT
	
	
	

	SUBTOTAL  2 - BENEFÍCIOS
	 
	 
	

	3
	ADMINISTRAÇÃO
	 
	 
	 

	3.1
	Despesas Administrativas/Operacionais
	 
	
	

	3.2
	Lucro
	 
	
	

	SUBTOTAL  3 - ADMINISTRAÇÃO
	 
	
	

	TOTAL DO MONTANTE B (SUBTOTAIS 1+2+3)
	 
	
	

	C
	MONTANTE C
	 
	 
	 

	1
	Tributos 
	 
	 
	 

	1.1
	ISSQN
	 
	
	

	1.2
	PIS
	 
	
	

	1.3
	COFINS
	 
	
	

	1.4
	CPP (Contribuições Previdenciárias)
	
	
	

	                                        TOTAL DO MONTANTE C 
	 
	
	

	BDI APURADO %
	
	

	VALOR TOTAL (MONTANTE A + B +C+D)
	

	QUANTIDADE (nº de Profissionais)
	
	

	VALOR TOTAL MENSAL (R$)
	


II – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO FINAL

	COPEIRA

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	

	1
	REMUNERAÇÃO
	

	2
	ENCARGOS SOCIAIS
	

	                         Total de Mão de Obra (1+2)
	

	3
	EQUIPAMENTOS / UTENSÍLIOS
	

	4
	BENEFÍCIOS
	

	5
	ADMINISTRAÇÃO
	

	6
	TRIBUTOS 
	

	                         Total de Outros Custos (3+4+5+6)
	

	                         VALOR MENSAL: (1+2+3+4+5+6)
	

	                         TOTAL ANUAL (R$)
	

	                         TOTAL 02 ANOS (R$)
	


ANEXO III – DO EDITAL
SUGESTÃO/ MODELO 
ATESTADO E/OU DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos e/ou declaramos para os devidos fins, que a empresa ...........................................................,situada na rua ................................................................................, inscrita no  CNPJ/MF......................................., executa/executou no período de xx de  xx a xxx de 20xx a  prestação dos serviços de “Limpeza e Conservação” com a utilização de 00 (xxx) “Auxiliares de Serviços Gerais”, cumprindo satisfatoriamente todas às exigências contratuais, não tendo nada que desabone sua boa conduta. 
(DATA)
Atenciosamente,
Observação: para apresentação deste documento, deverá ser observado estritamente as condicionantes que constam nos itens 9.5.1.1 e 9.5.1.1.1 do edital.
REPRESENTANTE LEGAL IDENTIFICADO
Cargo do Representante da empresa emitente do atestado
CPF/ RG
ANEXO IV DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
ATESTAMOS para fins de cumprimento do Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 que a empresa xxxxxxxxxx, CNPJ:00.000.000/0000-00, realizou na data de ____/____/____ VISITA TÉCNICA no Centro de Inovação de Vitória, tendo pleno conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto do edital.
Vitória (ES), ______ de XXXXX  de 2026.
_______________________________
Responsável Acompanhamento
  CDTIV               
______________________________________
  Assinatura do Representante da Empresa
LICITANTE
ANEXO V DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
A (empresa/licitante), localizada no endereço ________________________________________nº ____, Bairro ________________________, (cidade) _______________, (Estado) ______________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, NÃO tendo realizado a VISITA TÉCNICA no Centro de Inovação de Vitória, facultada pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026, DECLARA ter pleno conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e, total condição de elaborar sua proposta e executar o objeto do edital sem A REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, e que se responsabiliza integralmente por quaisquer eventualidades ocasionadas por sua não realização.
Local, ______ de _____________ de 2026.
_____________________________________________
Assinatura Responsável
LICITANTE
ANEXO VII DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO
DADOS DO ASSINANTE DO CONTRATO (PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL):
NOME:
RG:                     ÓRGÃO EXPEDIDOR:                             CPF:
NACIONALIDADE:                               ESTADO CIVIL:
CARGO:
PROFISSÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:
DADOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE:
NOME EMPRESARIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:                  
E‐MAIL:
DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE:
NOME DO BANCO:
Nº DO BANCO: N º AGÊNCIA: Nº CONTA:
TELEFONE: 
Vitória (ES), ____ de ________ de 2026.
_____________________________
Identificação do emitente e assinatura
1
95

